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PORTARIA Nº 103, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

              
 

WALDECI BARGA ROSA, prefeito do 
Município de Guiratinga, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por lei. 

 
 

Considerando o requerimento da senhora Elenir Aparecida Guedes, datado 
de 06/04/2026, o qual requer sua exoneração a partir de 06/04/2026, encaminhado pela 
Secretária Municipal de Saúde através do ofício nº 421/2025/CPD/SMS/PMG de 
06/04/2026, inserido no programa de protocolo Assessor Público, sob o Processo nº 
3003/2026 sendo autorizado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças; 

 
  
 

R E S O L V E: 
 
 

Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a senhora ELENIR APARECIDA GUEDES, 
portador do CPF nº 993.725.251-20, RG nº 13.719.017 SSP/MT e COREN-MT nº 
000.266.614, do cargo de Enfermeira Responsável Técnica do Pronto Atendimento, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o qual foi nomeada através da portaria nº 
128/2024, de 25/04/2024. 

Artigo 2º - Tornar sem efeito a portaria nº 128/2024, de 25/04/2024. 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos administrativos e financeiros retroativo a 06 de abril de 2026. 
 
 

Guiratinga/MT, 08 de abril de 2026. 
 
 
   

WALDECI BARGA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 

 




